
ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ MIRIM PREVI.

Aos quatro (04) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis

(2026), às 09:00 horas, na sala de reuniðes do prédio do Ceará Mirim Previ,

teve início a 3ª (terceira) reunião ordinária do COAD – Ceará Mirim-Previ,

presentes os Conselheiro Ciro Davi da Cruz Azevedo, Presidente, Paulo

Roberto Gomes de França, Vice Presidente, Márcio da Silva, Secretário, е

os conselheiros membros Glicelia Maria de Oliveira e Elda de Andrade

Souza. Constatado quórum legal, o Presidente do Conselho, deu início a

reunião saudando a todos e em seguida transferiu a palavra para mim,

secretário, proferir a leitura da ata da reunião anterior que, lida e achada

conforme foi aprovada por unanimidade dos presentes, sendo providenciado

o seu encaminhamento ao Diretor Presidente do Instituto, para a devida

publicação no portal de transparência da autarquia Ceará Mirim Previ,

conforme prever o artigo 4°, inciso X, do Regimento Interno, deste Conselho.

Dando continuidade o Presidente, tratou sobre a pauta do dia: Planejamento

das atividades do Conselho de Administração para exercício 2026. Em

seguida passou a palavra ao vice-presidente, para apresentar as sugestões de

temas a serem discutidos como prioridades em reuniões especificas durante

o ano de 2026 pelo Conselho de Administração, com o auxílio do Diretor

Presidente, Direção Executiva, Órgãos colegiados e assessorias contratadas

pelo Instituto. Após a apresentação e discursão dos temas, ficou estabelecido

inicialmente como prioridade pelo conselho os seguinte temas: I - Processos

de Compensação Previdenciária Junto ao INSS. II - Lei Mun. nº 2.174 de 19

de Janeiro de 2023 - Equacionamento do Déficit Atuarial, III - Débitos

Previdenciários dos Entes junto ao RPPS. IV- Estabelecimento conjunto do

fluxo de trabalho entre os Conselhos. V - Ausência de informação das
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contribuições dos servidores junto ao INSS no período de 1997 a 2026. VI –

Resolução CNM n° 5.272/2025 que dispõe sobre as aplicações dos recursos

dos regimes próprios de previdência soci
al - RPPSs. O Presidente, informou

que em razão do horário e da quantidade de temas que resta ser apresentado,

será dado continuidade ao planejamento de
 atividades do Conselho de

Administração, na próxima reunião ordinária deste conselho, aprazada para

o dia 11.02.2026 na sala de reunião do Ceará
-Mirim-PREVI. Não havendo

mais nada a tratar o Presidente encerrou a presente reunião,

Et, Yawi's on S (Márcio da Silva), Secretário do

COAD, lavrei a presente ata que, segue assinada por mim e pelos demais

conselheiros presentes.

Ceará Mirim-RN, 04 de fevereiro 2026.
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